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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Avenida Castro Alves, 120, Centro - lbimirlm - PE - CEP: 56580-000 

CNPJ: 10.105.971/0001-50 E-mail: desenvolvimentoeconomico@ibimirim.pe.gov.br 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001 /2025-A 
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS- MODALIDADE B 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 
EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001 /2025 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Preíeit11ra-Murtlcip-al de- lbimitim· 
Endereço: Rua Maria do Rosário, 218 -Areia Branca - lbimirim-PE 
CEP: 56.580-000 - Tel: (87) 3201-3696 

1-DOOBJETO 

1.1. O Município de lbimirim, Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, considerando a realização de novos eventos culturais no mês de dezembro 
de 2025, torna pública a abertura do presente Edital Complementar, destinado a ampliar o número de 
apresentações artísticas previstas na Modalidade B do Edital de Chamada Pública nº 001/2025. 

1.2. O presente Edital Complementar tem como finalidade exclusiva selecionar e apoiar financeiramente 
grupos musicais de ritmos forró e sertanejo (categoria regional) para 20 (vinte) apresentações adicionais 
na Modalidade B do Edital de Chamada Pública nº 001/2025, mantendo-se as mesmas condições, 
valores, exigências e critérios definidos no Edital principal. 

1.3. A execução das apresentações ocorrerá durante o mês de deiembro de 2025, conforme cronograma 
e locais definidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

2 - DAS CONDIÇÕES E VALORES 

2.1. As apresentações deverão seguir integralmente o disposto no item 1.2, da Modalidade B, do Edital 
de Chamada Pública nº 001 /2025. 

2.2. Serão aditadas 20 (vinte) apresentações na Modalidade 8 - GRUPO MUSICAL RITMO FORRÓ, 
SERTANEJO. CATEGORIA REGIONAL, com o mesmo valor de subvenção.social por apresentação. 

2.3. As demais condições de execução, pagamento e acompanhamento serão regidas pelas cláusulas 
originais do Edital nº 001 /2025. 

3 • DOS PARTICIPANTES 

3.1. Poderão participar novos artistas ou grupos musicais que não tenham sido contemplados no Edital 
nº 001/2025, bem como aqueles já credenciados, desde que haja disponibilidade de agenda e interesse 
em participar das apresentações adicionais. 

3.2. Aplicam-se todas as regras, requisitos, impedimentos e documentos constantes do Edital de 
Chamada Pública nº 001 /2025. 
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4 • DAS INSCRIÇÕES, SELEÇÃO E RESULTADO 

4.1. As inscrições serão realizadas nos mesmos termos do item 6 do Edital de Chamada Pública nº 
001/2025. 
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DESCRI CÃO DATA 
Publicação do Edital Complementar 13 de novembro de 2025 

1 nscricões/Propostas De 17 a 21 de novembro de 2025 
Análise documental 24 de novembro de 2025 

Divulgação/resultado da análise documental 24 de novembro de 2025 
(habilitados) 

Período de recursos ao resultado da 25 a 26 de novembro de 2025 
análise documental 

Divulgação das propostas aprovadas 27 de novembro de 2025 

6 • DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes deste Edital Complementar correrão à conta da mesma dotação 
orçamentária prevista no item 7.2 do Edital nº 001/2025. 

6.2. O valor total estimado deste Edital Complementar é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

7 • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. Este Edital Complementar integra o Edital de Chamada Pública nº 001/2025, mantendo-se todas as 
suas disposições e anexos, no que não conflitarem com as regras aqui dispostas. 

7.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico, 
observadas as normas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3. Este Edital Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

lbimirim (PE), 13 e noveí!)bro de 2025. 
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Juciane sJ~Bta Ferreira 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Económico 
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